
        CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                                  Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 23 DE 2026
AUTÓGRAFO Nº 27 DE 2026

ALTERA A LEI N° 6.823, DE 1° DE OUTUBRO 
DE 2024, PARA DISPOR SOBRE A 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 
DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS POR 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM CASOS 
DE MAUS-TRATOS A ANIMAIS, NO 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º O Art. 12 da Lei nº 6.823, de 1º de outubro de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 12. Os pais ou responsáveis legais por crianças e adolescentes 
poderão ser responsabilizados administrativamente pelas infrações 
previstas nesta Lei quando comprovado que o ato de maus-tratos 
tenha sido praticado por estes, sob sua guarda ou supervisão, no 
exercício do poder familiar.”

Art. 2º Acrescenta-se o Art. 13, com a antiga redação do artigo 12:

“Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Mesa da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 28 de abril de 2026.

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
Presidente da Câmara

VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA
1ª Vice-Presidente
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        CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
                                  Estado de São Paulo

Continuação do Autógrafo nº 27 de 2026.

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS 
2º Vice-Presidente

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES
1ª Secretário

VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI 
2º Secretário

Projeto de Lei nº 23 de 2026
Autoria: Vereadora Daniella Gonçalves de Amoêdo Campos
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8XR3D39J3R14NWFW, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8XR3-D39J-3R14-NWFW
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